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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
042/2019-SSP, nos termos do Padrão nº
04/2002, ins�tuído pelo Decreto/DF n°
23.287/2002.

 

Processo SEI nº:  00050-00004195/2019-07
SIGGO n º 039434

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
nº. 00.394.718/0001-00, representada por ANDERSON GUSTAVO TORRES brasileiro, portador da Cédula
de Iden�dade nº  1.445.387 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob
o nº 782.914.021-91, na qualidade de Secretário de Estado de Segurança Pública, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010), a empresa SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o nº.  01.608.603/0001-33, com sede no SAAN, Quadra 03, Conjunto 570, Loja 02 – Brasília/DF – CEP:
70.632-300, Telefone: (61) 3225-2838 e Celular (61) 98507-7882/98545-9188, e-mail:
servegel@terra.com.br, servegelservicos@gmail.com, segurancaservegel@gmail.com,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representa por MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Iden�dade nº. 1.112.680-SSP/DF, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº. 505.562.071-49, na qualidade de Sócio, celebram o
presente instrumento, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência 7 (23506384), do Edital do Pregão
Eletrônico nº 22/2019-SSP (23553541), da Proposta da CONTRATADA (24487929), Termo de
Homologação do Pregão Eletrônico nº 22/2019 (25460355) e Publicação do Aviso de Adjudicação e
Homologação (25465211), que passam a integrar o presente instrumento, nos termos da Lei Federal nº
8.666/1993, além das demais normas legais aplicáveis em vigor.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO, tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de limpeza e conservação forma con�nua, com fornecimento de materiais, para atender o Edi�cio Sede
da SSP, Almoxarifado (Anexo I da SSP), Subsecretaria de Operações Integradas - SPI, Centro de Progressão
Penitenciária – CPP, Centro de Detenção Provisório – CDP, Penitenciária I do Distrito Federal - PDF I,
Penitenciária II do Distrito Federal - PDF II, Centro de Internamento e Reeducação – CIR, Diretoria
Penitenciária de Operações Especiais – DPOE, Penitenciária Feminina do Distrito Federal – PFDF, Centro
de Detenção Provisória I, II, III, IV; todas  unidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
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Distrito Federal, conforme detalhamento das condições, quan�dades e especificações constantes do
Termo de Referência 7 (23506384), do Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2019-SSP (23553541) e Proposta
da CONTRATADA (24487929).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, em
conformidade com o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do CONTRATO é de R$ 7.562.507,28 (sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil,
quinhentos e sete reais e vinte e oito centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente – Lei Orçamentária Anual nº 6254, 09 de Janeiro de
2019, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no (s)
orçamento (s) seguinte (s).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 24.101

II – Programa de Trabalho: 06.122.6008.8517.0006 e 14.421.6211.2727.0001

III – Natureza da Despesa: 33.90.39  

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho inicial é de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), conforme Nota de
Empenho nº 2019NE01111, emi�da em 19/07/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo
e R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2019NE01113,
emi�das em 19/07/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão
Executora, Gestor ou Fiscal do CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no
preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio
de 2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal;

V – Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei
nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho;

VI - Comprovante do recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos
empregados (folha de pagamentos do mês a que se referem às Notas Fiscais ou Faturas);
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VII - Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio alimentação e demais
bene�cios devidos por força do CONTRATO ou Convenção Cole�va de Trabalho, efetuados em nome dos
funcionários vinculados ao CONTRATO, inclusive em caráter temporário, do mês anterior à Nota Fiscal;

VIII - Guia de Recolhimento ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social (GFIP), com a auten�cação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário
ou o comprovante de pagamento emi�do quando do recolhimento efetuado pela Internet, rela�va ao
mês de competência anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compa�vel com o
con�ngente alocado para o adimplemento do presente CONTRATO; e

IX - Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP rela�va ao mês a que se referem as Notas
Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários vinculados ao CONTRATO, inclusive em caráter
temporário, durante esse período.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº
32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – A multa será descontada da garan�a do respec�vo CONTRATO; e

II – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados de 01 de agosto de 2019, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art.
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1 - A Garan�a para a execução do Contrato será correspondente a 2% (dois por cento) do seu valor, de
acordo com o ar�go 56 § 1º, da Lei n.º 8.666/93, incisos:

- I (caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079/2004)); 

- II (seguro garan�a); e

- III (fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante
vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código
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Civil de 2002.), da Lei nº 8.666/93, conforme previsto no Edital de Licitação, ficando a escolha a critério
da CONTRATADA.

9.2 -  Quando a caução for feita via depósito em espécie, são estes os dados bancários:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53

Beneficiária: Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal - SEF/DF

9.3 - Efe�vada a garan�a a CONTRATADA deve enviar o comprovante para o endereço eletrônico
nucont.gefin@ssp.df.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.3 - No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.4 - Não permi�r que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho será prestado, devendo ter a aprovação do gestor do CONTRATO de forma antecipada e que
deverá ser avisada com antecedência mínima de três dias úteis à CONTRATADA e desde que observado o
limite da legislação trabalhista.

10.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência (23506384). 

10.6 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, no
que couber, em conformidade com o item 6, do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

10.7 - Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.7.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.

10.7.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA.

10.7.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

10.7.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.8 - Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

10.8.1 - A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de vale-
transporte, vale-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.8.2 - O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente
par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
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10.8.3 - O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da ex�nção do CONTRATO.

10.9 - Analisar, quando da ex�nção ou rescisão do CONTRATO de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento, os documentos exigidos pelo
item 2.1, alínea “d”, do Anexo VIII-B – Fiscalização Administra�va da IN SEGES/MPDG nº 05/2017,
prorrogável por igual período, jus�ficadamente.

10.10 - Cabe aos órgãos do CONTRATANTE indicar o gestor do CONTRATO, ao qual, além das atribuições
previstas no art. 67, da Lei nº 8.666/93, compete assegurar-se que a contratação a ser procedida atenda
aos interesses, sobretudo quanto aos valores pra�cados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem quanto à sua u�lização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA deverá comprovar por ocasião da cobrança os serviços executados e devidamente
atestados pelo Executor Local do CONTRATO.

11.2 - Toda orientação formal rela�va aos serviços proveniente do CONTRATANTE passará a fazer parte do
CONTRATO e deverá ser fielmente acatada pela CONTRATADA.

11.3 - A CONTRATADA deve estar ciente que a Administração poderá, em virtude do princípio da
oportunidade e conveniência, remanejar os postos de serviços para qualquer área do Distrito Federal.

11.3.1 - Executar os serviços conforme especificado, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios indispensáveis, na qualidade e quan�dade especificadas neste
CONTRATO, no Termo de Referência (23506384) e Proposta da Contratada (24487929).

11.4 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

11.5 - Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Fiscal do CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.6 - Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

11.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os art.
14, 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada
a descontar da garan�a, caso exigida no Termo de Referência (23506384), ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.8 - U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.9 - Deverá se responsabilizar pelo treinamento de qualificação dos empregados necessários à perfeita
execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive daqueles que farão as
subs�tuições.

11.10 - Deverá apresentar ao fiscal do CONTRATO, no primeiro mês de prestação dos serviços e sempre
que houver novo empregado que se vincule à prestação do CONTRATO, o Cer�ficado de curso referente
ao treinamento de qualificação de todos os trabalhadores alocados nas a�vidades objeto do Termo de
Referência (23506384).

11.11 - Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do Decreto
Distrital nº 32.751/2011.

11.12 - Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, se necessário,
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Equipamentos de Proteção Cole�va (EPC).

11.12.1 - Quanto ao Equipamento de Proteção Individual (EPI) a CONTRATADA deverá apresentar no
primeiro mês de prestação dos serviços e sempre que houver novo empregado que se vincule à
prestação do CONTRATO:

11.12.1.1 - Ficha de controle de entrega de Equipamento de Proteção Individual (EPI) de todos os
trabalhadores alocados nas a�vidades objeto deste CONTRATO e do Projeto Básico.

11.12.1.2 - Cer�ficado de curso para o correto uso dos EPIs de todos os trabalhadores alocados nas
a�vidades objeto do presente CONTRATO e do Termo de Referência (23506384).

11.12.1.3 - Cer�ficado de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) emi�do pelo
MTE, válidos durante o período de execução dos serviços.

11.13 - Cabe à CONTRATADA quanto aos EPI e EPC:

11.13.1 - Adquirir equipamentos adequados ao risco de cada a�vidade e aos tamanhos dos seus
empregados.

11.13.2 - Exigir seu uso.

11.13.3 - Fornecer aos empregados somente equipamentos aprovados pelo órgão nacional competente
em segurança e saúde no trabalho.

11.13.4 - Orientar e treinar os empregados sobre o uso, guarda e conservação adequado.

11.13.5 - Subs�tuir imediatamente, quando danificado ou extraviado.

11.13.6 - Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica.

11.13.7 - Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada.

11.14 - Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste
CONTRATO e no Termo de Referência (23506384), sem repassar quaisquer custos a estes.

11.15 - Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea
“g”, do item 10.1, do Anexo VIII-B, da IN SEGES/MP nº 05/2017, se regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT).

11.16 - Apresentar a relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso.

11.16.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA.

11.16.2 - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

11.16.3 - Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do CONTRATO.

11.16.4 - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que
se vincule à prestação do CONTRATO administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a
documentação per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administra�vo.

11.17 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF), a CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do CONTRATO, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

11.17.1 - Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);
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11.17.2 - Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

11.17.3 - Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede da CONTRATADA;

11.17.4 - Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF);

11.17.5 - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

11.18 - Subs�tuir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo iden�ficar previamente o respec�vo
subs�tuto ao Fiscal do CONTRATO, sendo que a não subs�tuição acarretará em glosa na fatura, de acordo
com o subitem 11.5.6.

11.19 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo CONTRATO, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

11.20 - Não incluir nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários.

11.21 - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
CONTRATADA deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

11.22 - Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do CONTRATO, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

11.22.1 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria CONTRATANTE, a exemplo
da falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento, então os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho com
o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.22.2 - Visando garan�r o cumprimento das obrigações trabalhistas, a CONTRATADA autoriza o
aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões perante o FGTS e Seguridade Social, que
serão depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada específica, doravante denominada conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo VII-B, XII e XII-A, da IN
SEGES/MPDG nº 05/2017 e suas alterações.

11.22.3 - Eventual saldo existente na conta-depósito vinculada apenas será liberado com a execução
completa do CONTRATO, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

11.23 - Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.

11.24 - Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente.

11.25 - Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo Fiscal do CONTRATO, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
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obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência (23506384).

11.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE.

11.27 - A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e a
Administração da CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

11.28 - Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo CONTRATO, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

11.28.1 - Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;

11.28.2 - Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

11.28.3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.29 - Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da Dispensa.

11.30 - Para a realização do objeto da dispensa, a CONTRATADA deverá entregar declaração de que de
que a mesma possui ou instalará escritório no Distrito Federal com capacidade operacional para receber
e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos
per�nentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

11.31 - Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela CONTRATANTE, para representar
a CONTRATADA na execução do CONTRATO.

11.32 - Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

11.33 - Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos
salários e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE.

11.33.1 - A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.33.2 - Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item
anterior, sem a regularização da falta, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto
do CONTRATO, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.33.3 - O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela CONTRATANTE
para acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

11.34 - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do inciso V, do art.
27, da Lei nº 8.666/93 e da Lei Distrital nº 5.061/2013.

11.35 - Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa.
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11.36 - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
CONTRATO.

11.37 - Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §
5º -C do art. 18, da Lei Complementar nº 123/2006.

11.38 - Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do CONTRATO de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C, do art. 18, da Lei Complementar
nº 123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da
contratação, conforme previsão dos Arts. 17, inciso XII, 30, §1º, inciso II e 31, inciso II, ambos da referida
Lei Complementar.

11.39 - Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do o�cio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do CONTRATO de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11.40 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da dispensa, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/1993.

11.41 - Arcará com todos os custos inerentes ao equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive no que tange ao número de funcionário informado em sua proposta, momento no qual, a
empresa deverá alocar seu quan�ta�vo de pessoal para a completa execução do objeto, não sendo
admissível o acréscimo de pessoal a posteriori.

11.42 - Arcará com todo e qualquer custo judicial que possa vir a ocorrer durante e após o término do
pacto firmado com a CONTRATANTE, de modo que esta assuma eventuais descumprimentos de normas
vinculantes ao exercício de seus profissionais, eventuais obrigações trabalhistas, previdenciárias e outros.

11.43 - Isentar integralmente a CONTRATANTE de eventuais ações trabalhistas que possam incorrer tanto
durante a execução, bem como, àquelas que porventura possam vir a surgir após o término do
CONTRATO.

11.44 - Deverá apresentar um seguro garan�a que verse sobre a cobertura de encargos trabalhistas e
previdenciários inadimplidos e, ainda:

11.44.1 - Cobertura no decorrer do CONTRATO, sem a necessidade do trânsito em julgado de ação
judicial;

11.44.2 - Respeitando integralmente os elementos preconizados pela Circular Susep nº 477, de 30 de
Setembro de 2013 (contemplando as modalidades I, II, III e IV).

11.45 - Sujeitar-se à retenção da garan�a contratual e dos valores das notas fiscais ou faturas
correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, por ocasião do encerramento da prestação
dos serviços contratados, até a comprovação (i) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (ii)
da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos do art. 65, da
IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

11.46 - Providenciar, quando for o caso, através de profissional competente e devidamente registrado no
Ministério do Trabalho e Emprego, perícia que comprove a incidência de insalubridade (atestando o grau
da mesma – máximo, médio ou mínimo) ou periculosidade, bem como se a a�vidade apontada como
insalubre ou perigosa consta nas relações das NR-15 e 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.

11.47 - O pagamento do adicional de insalubridade fica condicionado à:

11.47.1 - realização da perícia;

11.47.2 - entrega do laudo pericial;

11.47.3 - validação do laudo pelo setor competente da CONTRATANTE.
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11.47.4 - Durante a vigência do CONTRATO, se vier a ser constatada, na forma da legislação, a existência
de algum posto de serviço insalubre, não constante no Termo de Referência (23506384), os seus custos
rela�vos ao pagamento do adicional deverão ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO suportado pela CONTRATANTE.

11.48 - Se constatada a incidência do adicional de insalubridade, fica a CONTRATADA obrigada a pagá-lo
aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto desta dispensa que tenham direito à
percepção do mesmo, desde o início de sua execução.

11.49 - Terá direito, retroa�vamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, se, e somente se, o laudo pericial
for entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO, não passível de
prorrogação.

11.49.1 - Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO somente terão vigência a par�r da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade
fiscalizadora/gestora da CONTRATANTE.

11.50 - A não apresentação do laudo pericial dentro do prazo es�pulado, de 60 (sessenta) dias a contar
da assinatura do CONTRATO, ensejará sanções à CONTRATADA pelo descumprimento parcial do
CONTRATO.

11.50.1 - A CONTRATADA será a única responsável pelas remunerações retroa�vas a seus funcionários.

11.51 - Em caso de alteração no ambiente de trabalho e/ou de mudança nas a�vidades exercidas, a
CONTRATADA deverá realizar nova perícia técnica, conforme previsto no parágrafo 3º, do art. 58, da Lei
nº 8213/91, cujo laudo pericial resultante tem o prazo de 60 (sessenta) dias, não prorrogável, a contar da
data do evento que lhe deu causa, para ser entregue à CONTRATANTE.

11.51.1 - Terá direito, retroa�vamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO, a par�r da data da alteração no ambiente de trabalho e/ou da mudança nas a�vidades
exercidas, se, e somente se, o laudo pericial for entregue no prazo.

11.51.2 - Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO somente terão vigência a par�r da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade
fiscalizadora/gestora da CONTRATANTE.

11.52 - Manter quan�ta�vo de funcionários alocados no CONTRATO, conforme informado na planilha
final homologada na Dispensa ou posteriormente atualizada por acréscimos e supressões, sob pena de
glosa das faturas quando o quan�ta�vo for inferior ao constante na planilha final homologada na
Dispensa ou posterior atualização por acréscimos e supressões. Ademais, as glosas serão baseadas na
planilha mencionada, u�lizando-se como referência os preços unitários dos postos não alocados,
excluindo-se do valor unitário, o valor referente a insumos diversos.

11.52.1 - Não serão considerados para o quan�ta�vo de funcionários, os dias de faltas e atestados, aviso
prévio não trabalhado, férias ou afastamento por licenças.

11.52.2 - O valor da glosa por dia de falta sem subs�tuição de 1 (um) funcionário seguirá as seguintes
regras:

11.52.2.1 - Para postos de trabalho com jornada de 44 horas semanais, o valor glosado por dia (VG) será
o valor do posto de trabalho (VP) dividido pelos dias úteis do mês em que a falta ocorreu (D).

11.52.2.2 - Caso o posto de trabalho com jornada de 44 horas semanais não compense o horário de
sábado durante a semana, será adicionado, para o cálculo dos dias úteis, um dia ú�l a mais a cada dois
sábados do mês.

11.52.2.3 - Caso a CONTRATADA tenha em seu quadro de funcionários, outras jornadas de trabalho não
constantes na proposta comercial, como por exemplo, 20 ou 30 horas semanais, o valor do posto de
trabalho será calculado de forma proporcional à jornada de 44 horas semanais.

11.52.2.4 - Para postos de trabalho com jornada de 12x36 horas, o valor glosado por dia (VG) será o valor
do posto de trabalho (VP) dividido pelo total de horas de prestação de serviço do posto no mês (HM),
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posteriormente mul�plicado por 12 (doze), carga horária diária do posto de trabalho.

11.52.2.5 - Se em determinado mês, o quan�ta�vo final de funcionários exceder o informado na planilha
final homologada na Dispensa ou posteriormente atualizada por acréscimos e supressões, não será
compensado nos meses subsequentes.

11.53 - Apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do CONTRATO, Plano de A�vidades para cada
�po de área a ser realizado os serviços, iden�ficando a quan�dade de profissionais que desenvolverão as
a�vidades.

11.54 - Apresentar, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do CONTRATO, Cronograma de execução
semestral da limpeza de vidros e esquadrias internas, indicando local, data e periodicidade da limpeza,
observando a periodicidade estabelecida no Anexo X – Especificações Técnicas para Execução dos
Serviços de Limpeza. Apresentar na assinatura do CONTRATO os seguintes documentos:

11.54.1 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

11.54.2 - Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO).

11.54.3 - Termo de compromisso sob as penas da Lei, que a empresa apresentará obrigatoriamente no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do CONTRATO, o Laudo Técnico das Condições
do Ambiente de Trabalho (LTCAT), que comprove o enquadramento de seus funcionários dentro das
faixas remuneratórias inerentes ao adicional de insalubridade:

11.54.3.1 - A Interessada estará ciente de que tal Laudo a ser apresentado no referido prazo estará
condicionado à análise e validação perante a Divisão de Segurança do Trabalho da CONTRATANTE, a qual
emi�rá o documento final quanto às informações apresentadas neste documento.

11.54.3.2 - Este Laudo deverá validar a informação dimensionada na proposta da interessada quanto ao
número de funcionários alocados na prestação dos serviços e suas respec�vas faixas remuneratórias no
que tange ao adicional de insalubridade a ser efe�vamente pago a este, de acordo com a metodologia de
trabalho a ser adotada pela interessada, no que tange a alocação destes funcionários nas áreas de maior
ou menor incidência deste adicional.

11.55 - Deverá respeitar às disposições norma�vas previstas nas Leis Distritais nº 4.182/2008 (Da Polí�ca
de Prevenção e Combate às Doenças Associadas à Exposição Solar no Trabalho), nº 4.799/2012
(Da Obrigatoriedade do Fornecimento de Plano de Saúde aos funcionários das empresas prestadoras de
serviço contratadas pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal).

11.56 - Empregar, no percentual de 2% (dois por cento) das vagas de trabalho, as pessoas em situação de
rua, conforme disposto no art. 1º, da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018.

11.57 - Contratar, prioritariamente, na seleção dos empregados para os novos postos de trabalho, os
trabalhadores já inscritos no cadastro das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, em consonância
com a Lei Distrital  no  4.766/2012.

11.58 -  Aproveitar os empregados vinculados à empresa antecessora cujo CONTRATO foi rescindido ou
encerrado, nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012.

11.59 - Ficará obrigada a oferecer curso de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até
o quinto ano aos seus funcionários, diretamente ou por convênio com ins�tuições públicas ou privadas,
caso tenha mais de 20 (vinte) empregados contratados, nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017.

11.60 - Uniformes  

11.60.1 - Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser
condizentes com a a�vidade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo peças para
todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

11.60.2 - O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, conforme Termo de
Referência (23506384).

11.60.2.1 - Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela fiscalização da CONTRATANTE.
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11.60.2.2. - Todos os itens do conjunto de uniforme estarão sujeitos à prévia aprovação da CONTRATANTE
e, a pedido dela, poderão ser subs�tuídos, caso não correspondam às especificações.

11.60.2.3 - Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes quanto ao tecido, cor
e modelo, desde que previamente aceitas pela fiscalização da CONTRATANTE.

11.60.2.4 - O fornecimento dos uniformes deverá ser efe�vado conforme Termo de Referência
(23506384).

11.60.2. 5 - No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
subs�tuindo-os sempre que es�verem apertados.

11.60.2.6 - Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO.

11.60.2.7 - A CONTRATADA não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da entrega dos
novos.

11.61 - Materiais a serem disponibilizados   

11.61.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas, veículos e utensílios necessários, de qualidade mínima a seguir estabelecida,
promovendo sua subs�tuição quando necessário.

11.61.2 - Os materiais necessários para limpeza de áreas ou equipamentos/objetos que não fazem parte
do escopo da limpeza como, por exemplo, cozinhas, núcleos especializados, assim como material para
limpeza de equipamentos de laboratórios não serão objetos de fornecimento abrangidos neste
CONTRATO.

11.61.3 - Para a execução do objeto, a CONTRATADA deverá estar provida de recursos (maquinários,
equipamentos ou veículos) que permitam o recolhimento pleno de todos os resíduos que venham a ser
produzidos na execução dos trabalhos previstos neste CONTRATO, sendo vedada a u�lização de recursos
que produzam ruídos e venham a atrapalhar as a�vidades administra�vas da CONTRATANTE (Ex.: toalha).

11.61.4 - A relação de materiais a serem disponibilizados pela CONTRATADA para a execução dos serviços
juntamente com as especificações mínimas de acordo com Termo de Referência (23506384).

11.61.5 - A CONTRATADA é encarregada de dimensionar os materiais necessários para a execução dos
serviços, se responsabilizando pelos custos, nos termos do Projeto Básico.

11.61.6 - A relação dos equipamentos não se trata de uma lista exaus�va, sendo obrigação da
CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos necessários para a correta prestação dos
serviços, como por exemplo: aspirador de pó, carrinhos de limpeza mul�funcional kit MOP, lavadoras de
alta pressão, máquina de varrer, vaporizador e higienizador, kit para limpeza de vidros (incluindo
extensão telescópica), espanador eletrostá�co, etc.

11.61.7 - A CONTRATADA deverá obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para o serviço
a ser realizado, ficando por sua conta o fornecimento aos seus profissionais, antes do início da execução
dos serviços, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, se necessário, de Equipamentos de
Proteção Cole�va (EPC).

11.61.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter todos os equipamentos e utensílios necessários
à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem subs�tuídos
imediatamente quando de sua constatação.

11.61.9 - Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos
na rede elétrica.

11.62 - Obrigações e responsabilidades da contratada na observação de boas prá�cas ambientais 

11.62.1 - As boas prá�cas de o�mização de recursos, redução de desperdícios e redução dos índices de
poluição pautam-se em alguns pressupostos e exigências que deverão ser observados pela CONTRATADA,
tais como:
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11.62.1.1 - Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução do
consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

11.62.1.2 - Colaborar de forma efe�va na informação de ocorrências para manutenção constante das
instalações, tais como:

11.62.1.2.1 - Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros.

11.62.1.2.2 - Saboneteiras e toalheiros quebrados.

11.62.1.2.3 - Lâmpadas queimadas ou piscando.

11.62.1.2.4 - Luzes de postes e refletores ligadas durante o dia.

11.62.1.2.5 - Tomadas e espelhos soltos.

11.62.1.2.6 - Fios desencapados.

11.62.1.2.7 - Janelas, fechaduras ou vidros quebrados, entre outras.

11.62.1.3 - Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício e
mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo.

11.62.1.4 - Atuar, o supervisor, os encarregados e os líderes de turma, como facilitadores das mudanças
de comportamento dos empregados da CONTRATADA.

11.62.1.5 - Verificar, ao remover o pó de cor�nas ou persianas, se estas não se encontram em locais que
impedem a saída do ar dos condicionadores ou aparelhos equivalentes.

11.62.1.6 - Realizar vistorias e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos,
extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras, etc., verificando,
entre outros, se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza, o estado dos
sistemas de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas u�lizadas.

11.62.1.7 - Colaborar de forma efe�va no desenvolvimento das a�vidades do programa interno de
separação de resíduos sólidos, conforme orientações da CONTRATANTE, desenvolvendo as seguintes
a�vidades:    

11.62.1.7.1 - Coleta de resíduos nas categorias i) rejeito, ii) recicláveis em geral e iii) papéis, de com o
constante no Termo de Referência (23506384).

11.62.1.7.2 - Coleta específica de volumes maiores de recicláveis nos setores que necessitarem, quando
solicitado;

11.62.1.7.3 - Repasse aos funcionários sobre as campanhas produzidas pela CONTRATANTE referentes à
Coleta Sele�va e à Sustentabilidade em geral;

11.62.1.7.4 - Par�cipação dos funcionários em palestras ou outros eventos relacionados ao
funcionamento da Coleta Sele�va Solidária quando assim orientado pela CONTRATANTE;

11.62.1.7.5 - Fornecimento de sacos de lixo para recicláveis, em cor azul (para diferenciar do lixo
comum/rejeito), para coletor e lixeiras de recicláveis.

11.62.1.8 - No que diz respeito à u�lização de saneantes dos sanitários a CONTRATADA deverá:

11.62.1.8.1 - U�lizar produtos biodegradáveis, salvo quando não disponível no mercado distribuidor.

11.62.1.8.2 - Aplicar saneantes dos sanitários somente quando as substâncias tensoa�vas aniônicas
u�lizadas em sua composição forem biodegradáveis, conforme disposições da Portaria nº 874, de
5/11/1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoa�vos Aniônicos para
Produtos Saneantes Dos sanitários e, em face da necessidade de preservar a qualidade dos recursos
hídricos naturais, de importância fundamental para a saúde, e da necessidade de evitar que a flora e
fauna sejam afetadas nega�vamente por substâncias sinté�cas.

11.62.1.8.3 - U�lizar racionalmente os saneantes dos sanitários.
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11.62.1.8.4 - Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus
congêneres, o atendimento as prescrições da Lei nº 6.360, de 23/9/1976, do Decreto nº 8.077, de
14/8/2013 e as prescrições da Resolução Norma�va nº 1, de 25/10/1978, cujos itens de controle e
fiscalização por parte das autoridades sanitárias e da CONTRATANTE são os anexos da referida resolução.

11.62.1.8.5 - Não u�lizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes relacionados no Anexo I da
Portaria nº 9, de 10/4/1987, em face de que a relação risco/bene�cio per�nente aos corantes
relacionados no Anexo I ser francamente desfavorável a sua u�lização em produtos de uso ro�neiro por
seres humanos;

11.62.1.8.6 - Não u�lizar, na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de
junho de 2001, os saneantes dos sanitários de Risco I, listados pelo art. 5º da Resolução nº 336, de
30/7/1999;

11.62.1.8.7 - Proibir a aplicação de saneantes dos sanitários fortemente alcalinos apresentados sob a
forma de líquido premido (aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos para limpeza de
fornos e desincrustação de gorduras, conforme Portaria DISAD – Divisão Nacional de Vigilância Sanitária
nº 8, de 10/4/1987.

11.62.1.8.8 - Proibir a aplicação de saneantes dos sanitários que apresentem associação de inse�cidas a
ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros produtos de limpeza, nos termos da
Resolução Norma�va CNS nº 1, de 4/4/1979.

11.62.1.9 - Observar a Resolução RDC nº 46, de 20/2/2002, que aprova o Regulamento Técnico para o
álcool e�lico hidratado em todas as graduações e álcool e�lico anidro, quanto da aplicação do álcool.

11.62.1.10 - Proibir a aplicação de produtos que contenham o Benzeno, em sua composição, conforme
Resolução – RDC nº 252, de 16/9/2003, em face da necessidade de serem adotados procedimentos para
reduzir a exposição da população face aos riscos de câncer.

11.62.1.11 - Observar, no que diz respeito à poluição sonora, se os seus equipamentos de limpeza
necessitam de Selo de Ruído ou documento equivalente que indique o nível de potência sonora, medido
em decibel Db (A), conforme Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, em face do ruído excessivo causar
prejuízo à saúde �sica e mental, afetando par�cularmente a audição e a u�lização de tecnologias
adequadas e conhecidas que permitam atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

11.62.1.12 - U�lizar sacos plás�cos biodegradáveis para compostáveis.

11.62.1.13 - Deverá informar de maneira documental à CONTRATANTE sobre a existência de pontos de
água parada que persistam por mais de três dias. Estes locais caracterizam-se como possíveis criadouros
do mosquito Aedes aegyp�.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Dispensa
de Licitação, sejam man�das as demais cláusulas e condições do CONTRATO, não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à con�nuidade do
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista neste Contrato, descontada da garan�a oferecida ou cobrada judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada à Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1. Das Espécies

13.1.1. As licitantes, e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, está sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado às págs. 05/07, do DODF nº 103, de 31/05/2006, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e 35.831, de 19/09/2014:

I. advertência;

II. multa; e

III. suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
de qualquer esfera da Federação, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a contratação,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a Contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº
25.966, de 23 de junho de 2005, e do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sem
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais, aplicadas e  dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV da subcláusula 13.1.1 poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou Contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo Subsecretário de Administração Geral da SSP/DF (Ordenador de
Despesas da SSP/DF), quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde
a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.                      

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSP/DF (Ordenador de Despesas da SSP/DF), por atraso injus�ficado na entrega
ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do material ou execução dos
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão Contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias; não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo
da obrigação Contratada.
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III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II desta subcláusula;

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada de assinar o contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente; e

 V. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à Contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, observada a seguinte ordem:

 I. mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II. mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e

III. mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução dos serviços.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

 I. o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

 II. a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto na subcláusula 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da Contratante em admi�r atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II da subcláusula 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV da subcláusula 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da Contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído
pelo Decreto n° 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do DF, a Contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, no prazo estabelecido neste
contrato ou nos documentos que o integram, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do contrato; e
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IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a contratada:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas na subcláusula anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1º São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - O Ordenador de Despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.
(Redação dada ao inciso pelo Decreto nº 26.993, de 12.07.2006, do DODF de 13.07.2006).

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Redação dada ao
parágrafo pelo Decreto nº 26.993, de 12.07.2006, do DODF de 13.07.2006).

§ 3º O prazo previsto no inciso IV da subcláusula 14.4.1 poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5.    Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista na subcláusula 14.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal e no Diário Oficial da União (quando os recursos forem oriundos da União), e seus efeitos serão
extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Licitações e Compras do DF,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I. suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II. declaração de inidoneidade, nos termos da subcláusula 13.5;

14.6.1.1. Aplicam-se a esta subcláusula as disposições das subcláusulas 13.4.3 e 13.4.4.

14.6.2. As sanções previstas nas subcláusulas 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n°s 8.666/93, ou 10.520/2002:

I. tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II. tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
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subir, devidamente informado devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula de penalidades, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial da União (quando os recursos forem oriundos da União),
devendo constar:

I. a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II. o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III. o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV. o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua divulgação no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Portal de
Compras do Governo Federal - COMPRASNET, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos
por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6.  Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário Oficial
da União (quando os recursos forem oriundos da União) as sanções aplicadas com fundamento
nas subcláusulas 13.2 e 13.3 desta cláusula de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples
apos�lamento, na forma do art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

13.8.    Do Assentamento em Registros                       

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da Contratada.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n° 26.851/06
alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006, 27.069/2006, 35.831, de 19/09/2014 e
36.974/20155, previstas no edital e neste contrato, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

13.10.  Disposições Complementares

13.10.1. As sanções previstas nos subitens 14.2, 14.3 e 14.4 do presente capítulo de penalidades serão
aplicadas pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF).

13.10.2. Os prazos referidos neste capítulo de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente
na SSPDF.

13.10.3. É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste contrato (Art. 1º
da Lei Dist. 5.061/2013).

13.10.3.1. O uso ou emprego da mão de obra infan�l para a execução do objeto deste contrato cons�tui
mo�vo para a rescisão deste contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis
(Art. 2º da Lei nº 5.061/2013).

13.10.4. É proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, que seja homofóbico ou que
represente qualquer �po de discriminação para a execução do objeto deste contrato, cons�tuindo mo�vo
para rescisão deste contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. (Art. 1º e 2º
da Lei nº 5.448/2015).
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13.10.5. O presente Contrato é firmado com observância ao Decreto nº 38.365, de 26 de julho de 2017,
que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de janeiro de 2015, sendo proibido  qualquer conteúdo
discriminatório ou que incen�ve qualquer violência contra a mulher,  homofóbico, racista e sexista,
que incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero, por orientação sexual e de gênero e por crença
ou que represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições
de vulnerabilidade.

13.10.6. É vedado à contratada, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja
familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração
pública do Distrito Federal em que exerça cargo em comissão ou função de confiança. ”, com fulcro no
que determina o art. 8º, inciso III, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011. (Item 26.3
da Nota Técnica nº 77/2018-SSP/GAB/AJL).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e 448/2014 –
PROCAD/PGDF), conforme preconiza o ar�go 79, inciso II da Lei n.º 8.666 de 1993, ademais deve ser
observado se o fato não ocasione rescisão unilateral do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, observado o disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não deste contrato, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar sua rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EXECUTOR 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, designará um
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e na Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SSP/DF. Os
contratos e seus aditamentos serão lavrados na SSP/DF, a qual manterá arquivo cronológico dos seus
autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a ouvidoria de Combate a Corrupção,
por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Secretário da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal-SSP

 

Pela CONTRATADA:

 

MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO

Representante legal da empresa
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ANA PAULA SOUZA MARTINS                              ADRIANA MELO SANTIAGO         
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